
ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DÊ PACATIJBÁ
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coNTRAro r,r.0)h /zozr

TERMO DÊ CONTRÂTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNIC1PAL DE PA.
CATUBA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA PRE'

FEITA Sra. UAÍ{UELLA ALI{EIDA HARTINS E A EM'

PRESA WTLLIA},I RODRXGUES SOCIEÍ'ADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA EM DECORRENCIA DA INEX]-
GIBILIDADE NÔ 01112021.

O itUNICipIO DE Pacatuba, inscrito no CNPI sob o no L3.112.22210001-48, corn sedê à

óraça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Cêntro, PacatubalsÊ, doravante denominada CONTRA

TnúTE, representada neste ato pela senhorâ prefeila, a sra. Manuella Almeida Martins, b.ast-

i"ii", Éu*, àpaz, portador do R.c. no 312.947 -O7 e do cpF no 007.427.385-07, residenre e

domicitiaao em pacaiubalsE, e a UTILLIAÍ.,1 RODRIGUES SOCIEDADE I1{DTyIDUAL DE AD-

úóaÃaiÀ; pessoa lurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n" 39 235.342/0001-26,

situada a Áv. Tancredo Neves, n. 620, Edifício lYundo Pla:a 5 andar salê 503, Bôirro: Carninho

áãi a*or.r, cEp 41.S20.020 - na cidáde de salvador/BA, neste ato representâdo por seu sócio

o ãnnor wil_uAtrl RoDRIGuEs DE souzA, bràsileiro, solteiro, advogado regulBrmente rns-

..,ton.onalsesobono38'4lS,inscritonoCPFSobonÔ,015.244.095.02,residenteedoml-

"ilirdo 
n" Rua Miguel Nâvarro y canizares, n" 209, Edi Azul do Mar, 4p 1001, Pituba, na

iiããá" o" salvadoilen, doravanie denominado g9NTRATADO, têm Justo € acordado entre si

o Dresente contrato de prestação de servtços, de acordo com as dlsoosições regulamentares

.";;;;;-.;;;à a.ooo,t" iilo6/rg93,'e suas atrerações, medrante ctáusutas e condiçôes

seguintes:

cúusuLA PRINETRA - DO OATETO ísrt. 55, lnciso I' da L€i no 8'656/93r'

o presente contratô tem por objeto ê Presta§ão d_os serviços especiàlizâdos de consultÔriâ

ie.:niã ó.ÀiU"nciária, com realizáção de estudô na folha de pagamento referente as alíquotas

pievidenciárias, bêÍn como anállse de cobrançâs indevidas feitãs ao município, além da pres-

iuiao a" serviços de advocôcia (previdenciária) preventivâ administrativa, corn a gmissão de

àri"i"iãt iecni.os, para que sejàm adotadas às medidas. cabíveis lunto a Previdência. Social

[Àeãã[a neOeratl ràierente a valôres retidos e/ou bloqueados indevidamente no Fundo de Par-

iiclpação dos Municípios, adotandô todas as prov'dencias necessárjas'

LA SÉGU DA DO EGIMÉ DE ECUCÃO ãrt. 55, in iso IL da inô
8.666/93),

A prestação de serviços será efetivada sob o regime de ernpreitada por preço global e nas

condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento'

ClÁusurl rEnCetna - OO p,necO, OÀ§ COltOlçótS Or plCeU:tTO íatt, 55. in.i"o
IIL dâ Lel no 4.666r/93).

o pagamento global da contratação e de R$I2O.OOO,OO (cento ê vinte mll rêaís), que será

efetu;do menialmente, até o 10ô (décimo) dia do mês subseqüênte ao vencido, em parcelas
mensais de Rl lo.OOo,OO (Dêz l,t,l Rêals).

cLÁusuLA ouÀRTA - DA vrGÊNcrA ÍaÊ, 55, inci3o rv. da Lêi no 4.666/93)

O presente Contrêto terá vigência de 12 (doze) meses contados dâ data de sua asslnatlra,
podêndo hôver prorrogãção nas hipóteses do art. 57, § 10 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA ourNTÂ - Do rNÍcto ÍArt. 55, inôiso Iv. da L€l nê 8.666/93t

O início da prestaçâo dos serviços será de, no máximo, 48h {quarenta e oito horas), coutarlas
a partir da data da assinatura deste Contrato
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CLÁUSULÂ XTA DOTÀCÃO ORCAM TÁRIA íaÉ. 55. inciso V da Lei n. o

8.666/93 ).

As despesas com o pagamento do referido objêto estão previstôs no orçamento da
[4unicípio de Pacatuba, durante o exercício de 2O2L, confôrme clôs§iflcãção orçamentáriõ de-
talhada abaixo:

uO: 27OO2 - Secretaria Municipal de Admlnislração
PA: 2004 - Manutenção da sêcretâria de Administraçãô.
ED: 3390.39,00,00 - Outros Serviços de Tercerrôs Pessoa-Jurídica
FR: 1001 - Recursos Próprios

vII ê XIII. da Lei no 8.666/93).
CI

O Contratado. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Prestar os serviços de acordo com o estipulado na proposta, em locâl e horários ade-
quados para tal.
o Prestar serviÇos em audiências judiciais. comparecendo a estas, sempre que solicitado
pêIa CONTRATANTE,
. o contratado, empreenderá todo§ os esforços necessários, através de diligências, pes-

quisas, Contestações, defesas, recursos e tudo O maig que neCessário se flzer, devendo ôrcãr
com a escolha dàs procedimentos que tomar, mas não implicando os termos em garantlê de

êxito nas causas patrocinadâs'
r O contratado é autorjzAdo a anexar nOVOS mandatos nos processos êm curso que tenha

como parte o Munlcípio de Pacatuba, em substituição aos que lá estejam an€xados'
o caberá ainda à contrâtãda o custeio dlrêto das despesas realizadas com viagens,
tran§portes, diárias êtc, para a execução dos serviços previstos neste contrato, fora do muni

cípio de Pacatuba,

A Contratante, durante a vigência deste contrato. compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. A Contraànte obrigã-se neste at6 a fomecer todos Os elêmentos e informações, do-

cumentos, custas, certidõ€S e Outros indlspenséveis ao bom andamento dos trabalhos do con-

tratado, especialmente para o ajulzômento das ações necessárias e apresêntação de defesa

nos que interpostos em face dâ Municipalidade;
. comunicar ao CoNTRATADO toda e qualquêr ocorrência relacionadA com A exêcüção
dos serviÇos, diljgenciAndô nos casos que exigem provldências preventivas e corretivas,
. pala o desempenho do objeto do prêsent€ contrato fôculta ao contratado o uso das

instalôç6es, dos empregados aiém da sua mêrca e material sem qÚalquer pàgamento de alu-
guel ou custo adlcional.

a.666r93).

Pêlo atraso injustincãdo na execução do Contrato, pela inexecuÉo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme O CASO, ã Contratanrc poderá aplicãr ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no ôrt, 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévta defesa:
f - advertência;
fI - multê de 01Vo (um por cento) por dia, ôté o máximô de 10olo (dez por cento) sobre o valor
do Contrato.

CLAUSULA OITAVÂ - DAS PE LIDÂDES E MULTAS íÀrt. É5. inciso VIL de Lei no

<lv'\ 
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cúusuLA I{oIraA - pA RÉsclsÃo íart. 55, inciso VIIL da Lei Eo 8.666/93\.
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I ndependêntemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais/ constituem mo"

tivos para rescisão dO Contrato as situêções previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo
79, da Lei nô.8.666/93.
§1o - o presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
juízo da Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, da Contratante ficd obrigado a comunicar tal decisão á

Contratada, por escrito! no minimo com 30 (trinta) dias de antêcedência.

§3o - Na ôcorrêncià da rescisão prevista no "caput" destà cláusula, nenhum ônus recAirá sobre

ã Contrôtante em virtude desta d€cisãô, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no.

8.666/93 e alteraçõês.

§"úu§uLA DÉCrUA - pos DrRErros pa CoNTRATANTE NO CASO pE RESCISÃO (Art.
55. inciso IL dô Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administr3tiva do presente Contrato, o Contratado reconhêce, de logo,

o diÍeito da contratante de adotar, no que couberêm, as medidas previstâs no artigo 80 da Lei

no,8.666/93.

cLÁusuLA pÉcr!,tA PRTTETRA - DA LEGTsLAcÃo APLrçÁYEL 4 ExF,§lcÃo Do coN-
@s fart. 55' inclso xlr. da tei 4" 8'966/ggl.

o presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do art. 25 inciso II, c/c art. 13 incisos lli da lei 8.666/93 que, simultaneamente:
. não contrarlem o lnteresse público;

II - nas demais determinaçôes dâ Lei 8.666/93;
tII - nos preceitos do Dlrêito Público;
Ív - supletivamente, nos princípios da Teoria Gêral dos contratos e nas disposições do Direito

Privado.
iil.iãr6. único - os casos omissos e quâisquer ajustes que se Íizerem necessários, em

decoriência deste Contrato, Serão acordadÔs entre as partes, lavrôndo-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

cúusutn oÉcrMn seeuiloa - oas llreRlcórs rlrt. os. t-el no g'eeolggt'

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qúaisquer fatos estipulados no aúigo

65 da Lel no. 8.666/93, desde que devldamente comprovados'

slo - O Contratadê nca obrigada a aceitar, nâ5 mesmas condições contíatuãis. os acréscimos

ã supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art, 65, §1o da Lei no

9.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizâdo do conlíato'

§2o - Nenhum acréscimo ou supresgSo poderá exceder o limite estabelecido nesta condrção,

íuluo ra rrprestões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo côm o art. 65,

620, II da lei no.8.666193.

CúuSULe DÉCl a tenCrlna - OO lCOl,tplXnlre Nro r OA nSCaUzaCÃO tlrt. sZ'
Lêl no 8.666,193'1.

Nâ forma da que dlspõe o artlgo 67 da Lei no s.666/93, ficêrá designado o servidÔr

nomeadO em portaria edpecíficà, apensá a este Instrumento contratual, para acompanhar e

fisca|zar a execucão do Dresente Contrato.- 
§it:'À fl;fração compete. entre outras atribuiçõ€s, verificôr a conformidade da

execuso dã contrato com as norTnas espêcificadas, se os procedimentôs 5ão õdequados para

garantir a qualidade desêrôda;- 
âZo _ A ação ãa fiscalização não exonera a Contratada de suag responsabilidades

contrãtuais.
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A§ partes contratõntes elegem o Foro da comarca de Pacatuba, Estado de 
-sergipe, 

como ún,co

competentê para dirimir a§ questões que porventura surgirem na execução do presente Con-

trato, com renúncia expressa por qualquer outro,

E, por estarem âsslm. justas e contrêtadas, a5 partes àsslnam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhês, a fim dê que produzô seus efeitos legais.

Pacatuba - 5E, 13 dê Aqosto de 2021

MANUELLA AL}IEIDA ÍI|ÂRTI!{S
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PACATUBÂ
Contrata nte

,{,
I,lIILLIAM RODRIGUES CÍEDÂDE NDIVIDUAL DE

DE SOUZAWILLIAI',1 RIG
Contrêtã
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